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52.ª ASSEMBLEIA PLENÁRIA
1 A 11 DE DEZEMBRO DE 2022
KINSHASA, REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DO CONGO

RELATÓRIO DA COMISSÃO EXECUTIVA SOBRE AS QUESTÕES FINANCEIRAS
(RELATÓRIO DO TESOUREIRO)

DOCUMENTO 3:  PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1 DE ABRIL DE 2023 A 31 DE MARÇO 2024 


1.0. PREÂMBULO

1.1. A Assembleia Plenária é convidada a analisar o orçamento da organização para o exercício financeiro de 1 de Abril de 2023 a 31 de Março 2024. Embora o orçamento se destine para cobrir as despesas operacionais da organização, é crucial que a Comissão Executiva aprecie o panorama maior a partir duma perspectiva global, incluindo o financiamento concedido por doadores que depressa se torna cada vez menor, a falência das principais economias dos doadores devido à COVID-19, e o conflito em curso entre a Ucrânia e Rússia, que está a provocar uma inflação mundial de grandes proporções. Embora o Fórum tenha sido afectado negativamente, como muitas outras instituições, pelo estado actual do ambiente global, espera-se ainda que esteja à altura das aspirações dos cidadãos da SADC com a implementação da transformação em Parlamento da SADC nos próximos anos, e ao mesmo tempo poder operar em paridade com outros organismos interparlamentares tais como o Parlamento Panafricano, a EALA ou o Parlamento da CEDEAO, com vista a defender os interesses da SADC a nível internacional. O Fórum deve cumprir o seu mandato e, para poder cumpri-lo, deve ter o poder financeiro e a capacidade em termos de recursos para operar de forma eficiente, à semelhança das outras organizações interparlamentares congéneres em todo o mundo. 

1.2. A Assembleia Plenária é, portanto, convidada a apreciar e submeter a debate os seguintes factores que devem posteriormente contribuir para a apreciação pela comissão da capacidade de resposta da proposta do orçamento para as aspirações do Fórum:

1.2.1. Se o actual orçamento motiva o comportamento certo por parte dos membros do Fórum e da sua administração;

1.2.2. A medida em que o Fórum é apoiado pelo financiamento concedido por doadores para os programas temáticos e também na facilitação de algumas das suas reuniões estatutárias, incluindo a percepção da influência do doador sobre as suas prioridades; 

1.2.3. Que embora o Fórum tenha um mandato claro de elaborar leis-modelo, que se tornarão ainda mais cruciais com a transformação, se o Fórum tem recursos financeiros suficientes para o efeito sem contar com o financiamento concedido por doadores, ou se de facto tem fundos suficientes para outras actividades temáticas a partir do seu orçamento central. A implicação prática é que, se a Assembleia Plenária decidir implementar um programa, digamos sobre «o envolvimento dos parlamentos em matéria de alterações climáticas», não haverá nenhumas verbas para tal sem um doador que responda a questões ambientais na SADC. De facto, isto limita os programas e as comissões, bem como outras iniciativas, que devem ser implementadas pelo Fórum;

1.2.4. Se a falta de recursos para as actividades estatutárias e a falta de funcionários nucleares sufocam a liderança e o crescimento da organização. O gabinete da Secretária-geral, que se supõe operar a um nível estratégico tem de ponderar e dedicar-se tanto às operações estratégicas com às práticas, e isto é só possível pelo facto de a Secretária-geral ter sido também a antiga Directora de Programas e compreender processos operacionais tais como a mobilização de recursos. Contudo, isto coloca um enorme volume de trabalho sobre os ombros do gabinete da Secretária-geral, o resultado sendo que nenhuma actividade se pode realizar sem o contributo activo da Secretária-geral na planificação, preparação de comunicações e comparência aos eventos, para garantir a visibilidade da liderança do secretariado do Fórum. Sem um provimento de pessoal adequado e/ou fortes modalidades de destacamento, pode haver questões ligadas à ética organizacional que vão, desse modo, precisar de acauteladas;

1.2.5. O ano que se avizinha, isto é, 2023/2024, parece ser um ano de desafios. Os custos administrativos superaram o crescimento de receitas, e isto tem de ser resolvido. O Fórum deve pensar em estratégias visando gerir os custos administrativos, ao mesmo tempo que possibilita a flexibilidade e a variabilidade para lidar com a incerteza no decorrer dos próximos anos.

1.2.6. O FP-SADC deve rever os seus principais indicadores de desempenho (KPIs). O centro das atenções da instituição no desempenho e gestão de riscos requer uma reavaliação da métrica relevante aos objectivos actuais do FP-SADC e, portanto, exige que o Fórum estabeleça metas realistas e facilite a sua implementação através de resoluções. É importante alinhar as áreas de focalização de 2023/2024 e assegurar a redefinição das prioridades da métrica de desempenho para os recursos disponíveis.

1.2.7. Tendo em consideração as vagas existentes, os funcionários em outros postos são mobilizados para as áreas de necessidade segundo os postos vagos, fazendo com que seja difícil a focalização dos funcionários nos seus respectivos principais indicadores de desempenho (KPIs) de acordo com os seus respectivos contratos de trabalho com o Fórum. Os indicadores-chave de desempenho (KPIs) estão, deste modo, a tornar-se negociáveis e falta-lhes precisão, sufocando assim a inovação e dificultando a resposta do Fórum ao seu Plano Estratégico.

1.2.8. Os recursos disponíveis e a limitação dos orçamentos da organização colocaram o desempenho financeiro acima da estratégia, e priorizaram-no, sob a pressão de cumprir as cifras orçamentais e manter-se nos limites das contribuições pagas pelos membros com pouca capacidade de se ajustar.

1.2.9. Há uma necessidade de se avaliar factores internos de capacitação tais como o custo e o valor da estrutura do Secretariado, incluindo postos e capacidades-chave.

1.3. O que precede vai ajudar a Assembleia Plenária a acabar por avaliar todas as equações necessárias para se evitar o perigo de se pressupor que a transformação iminente é um dado adquirido que requer pouca ou nenhuma discussão ligada às finanças da organização e a entrada em vigor do Protocolo. Por exemplo, com os actuais níveis de provimento de pessoal, se não se aumentar as contribuições, estima-se que, até 2026, a conta salarial absorverá 99% das contribuições pagas pelos membros. Isto significa que, sem aumentar as contribuições pagas pelos membros e sem financiamento externo, as actividades de base do Fórum, incluindo a cooperação e a diplomacia interparlamentares, serão afectadas de forma considerável e negativamente, uma vez que não haverá nenhuns recursos financeiros para atender à implementação das suas actividades estatutárias e de outras actividades de base depois do pagamento dos salários.

1.4. [bookmark: _Hlk116050441]Como seria também do conhecimento da Assembleia Plenária, a 51.ª Assembleia Plenária emendou a Constituição por forma a incluir a criação do fundo fiduciário. O mesmo está previsto no artigo 13.º. Contudo, ainda que se consiga registar o Fundo Fiduciário do FP-SADC e seus Sucessores nos próximos meses, levará tempo (pelo menos 2 a 3 anos) para estar em funcionamento e canalizar fundos para o Fórum. Também a criação do fundo fiduciário por si só não garante que se consiga mobilizar recursos financeiros suficientes dentro do período que se considera crítico. Entretanto, o Fórum tem de injectar um capital de lançamento ao fundo fiduciário e incorrer outros custos conexos, acarretando assim uma despesa operacional adicional.

1.5. Atendendo ao que precede, a Assembleia Plenária precisa de avaliar a base de recursos e a sustentabilidade da organização, e aferir se ficam alinhadas com a visão estratégica global. 

1.6. Sustentabilidade financeira
O Fórum precisa de ter a combinação certa da estratégia de gestão de receitas e despesas que vai permitir que a organização continue a sua missão e tente alcançar os seus objectivos operacionais nos próximos anos. Isto só se pode conseguir quando o Fórum tiver uma base estável de contribuições anuais ajustadas periódica e atempadamente para a inflação e outros factores económicos, e uma carteira bem diversificada e sustentável de financiamento concedido por doadores. O desafio consiste no compromisso da instituição de aumentar a receita interna (as contribuições pagas pelos membros) e externa (o financiamento concedido por doadores) e ao mesmo tempo gerir as suas despesas operacionais. Além disso, a falta de perícia adequada no Departamento dos Assuntos Parlamentares & Programas agrava a falta de capacidade de se aumentar o financiamento externo.

1.7. Para demonstrar até que ponto o Fórum é dependente do financiamento externo, a tabela a seguir apresenta uma visão geral das contribuições provenientes das fontes de receitas do Fórum para as despesas do Fórum, segundo o orçamento aprovado para o exercício financeiro findo em 31 de Março de 2023.




	CATEGORIA DE DESPESAS/RECEITAS 
	 ORÇAMENTO APROVADO 
	PERCENTAGEM
	PERCENTAGEM DAS

	 
	
	           DO 
	CONTRIBUIÇÕES DOS

	 
	 
	ORÇAMENTO TOTAL
	MEMBROS

	 
	2022-2023
	 
	

	 
	 N$ 
	%
	 

	 RECEITAS 
	 
	 
	 

	 Quotas anuais obrigatórias 
	  21.148.050 
	41%
	 

	 Juros a receber 
	       180.000 
	0%
	1%

	 Outras receitas 
	    4.213.104 
	8%
	20%

	 Financiamento do Projecto de SDSR pela Suécia 
	  23.220.330 
	45%
	110%

	 Fundos concedidos por outros doadores 
	    2.661.458 
	5%
	13%

	 
	 
	 
	 

	 RECEITAS TOTAIS 
	    51.422.942 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 
	      2.705.558 
	5%
	13%

	 EMOLUMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS 
	    15.659.084 
	30%
	74%

	 DESPESAS OPERACIONAIS DIRECTAS 
	      4.301.600 
	8%
	20%

	 ACTIVIDADES DOS PROGRAMAS (financiadas por doadores) 
	    25.881.788 
	50%
	122%

	 OUTRAS DESPESAS NÃO-RECORRENTES 
	      1.593.648 
	3%
	8%

	 DESPESAS TOTAIS 
	    50.141.678 
	98%
	237%

	 EXCEDENTE/DÉFICE 
	      1.281.264 
	2%
	6%



1.7.1	O financiamento concedido pelos doadores e parceiros de cooperação constitui 51% dos fundos totais do orçamento do exercício financeiro 2022/2023. Do orçamento total de 51,42 milhões de dólares namibianos (N$51,42 milhões), 25,6 milhões (equivalentes a 51%) provinham de fontes externas, enquanto N$25,5 milhões (equivalentes a 49%) provinham das contribuições pagas pelos membros e de outras fontes internas. O financiamento da Suécia apenas (N$23,2 milhões) correspondia a 110% das contribuições obrigatórias pagas pelos membros (21,14 milhões).
1.7.2.	A tabela acima apresentada também mostra as despesas como percentagem do orçamento total, incluindo os fundos concedidos por doadores e as despesas como percentagem das contribuições totais pagas pelos membros. A rubrica Emolumentos dos Funcionários constitui 74% das contribuições totais pagas pelos membros – no entanto, esta quantia não inclui os salários e os subsídios pagos aos funcionários dos projectos e dois postos-chave de Directora de Corporate Governance e de Gestor do Programa e Secretário da Comissão de DGHR que se incluem na quantia para as Actividades dos Programas (financiadas por doadores) e se cifra em N$5,5 milhões por ano. Sem financiamento concedido por doadores, os funcionários dos projectos não podem ser atendidos. Além disso, os dois postos-chave deverão ser pagos a partir das contribuições pagas pelos membros a contar do exercício financeiro 2023. 
1.7.3.	O orçamento das actividades dos programas, que decorre do financiamento concedido pelos doadores, cifrava-se em N$25,8 milhões, os quais representam 122% das contribuições pagas pelos membros. Este valor cobriu reuniões e sessões conjuntas das comissões permanentes e permitiu a realização presencial das reuniões estatutárias das comissões permanentes em Joanesburgo, África do Sul. 
1.7.4.	O quadro acima demonstra que, na ausência de apoio concedido por doadores e de outras fontes de receitas, o financiamento proveniente das contribuições obrigatórias pagas pelos membros é manifestamente insuficiente, disponibilizando apenas 26% das contribuições para as actividades (74% tendo sido alocados aos salários). A esse respeito, a proposta do orçamento de 2023/2024 requer que os parlamentos membros passem a suportar o custo da participação dos seus respectivos membros nas actividades do Fórum. 
1.7.5.	Além da proposta do orçamento de 2023/2024, o Fórum vai ter de recorrer outra vez aos Lucros Acumulados para financiar algumas das suas actividades, e os parlamentos membros terão de ainda suportar o custo da participação dos seus respectivos membros. 

1.8.	Elementos de sustentabilidade do financiamento dos doadores (em 30 de Setembro de 2022)

	Fonte de receitas
	A respeito dos seguintes elementos 
	 % de contribuição aos custos totais do Fórum
	Riscos e observações

	Contribuições anuais pagas pelos parlamentos membros 
	Custos dos salários (2022/2023): 74%
Custos operacionais & administrativos: 26%
	43% 
	Risco: Os parlamentos membros não vão aumentar as suas contribuições anuais. Até 2026, só a factura salarial contará com 99% das actuais contribuições pagas pelos membros.
 

	Financiamento da Suécia 
	Contribui para os custos dos programas que incluem os salários de algum pessoal, os custos de deslocações, os custos de materiais e contribuições para custos administrativos/despesas gerais 
	40% 
	Facto: O apoio do financiamento alavanca outras fontes de financiamento para alargar e aprofundar os impactos dos programas e das comissões do FP-SADC. O acordo chega ao seu termo em 31 Marco de 2023

	Acordo de Desenvolvimento da Ajuda da Áustria # 81254007 administrado pela GIZ
 EUR 309.905
	Compensando os custos de consultorias para apoio técnico, tradução, interpretação, conferência, deslocações e alojamento nos programas de género e responsabilidade democrática
	11,5 %

	Facto: Este acordo de subvenção começou em 10 de Março de 2020 e expira em 31 de Dezembro de 2022. Neste momento não há nenhuma indicação de que vai beneficiar de uma extensão.

	Parlamentos nacionais 
	Custos de viagens e alojamento com referência à observação eleitoral e participação em outras actividades do Fórum. Participação em outras actividades do âmbito da Assembleia Plenária subvencionadas ou patrocinadas na totalidade pelos parlamentos nacionais

Funcionários cedidos em destacamento


	Em espécie
	É uma prática os parlamentos nacionais contribuírem para a sua deslocação e alojamento durante a Comissão Executiva e a Assembleia Plenária. Não há, no entanto, nenhum fundo de contingência, para permitir que os deputados, sobretudo os titulares de cargos de liderança, se desloquem para eventos em caso de, por razões internas, não ser possível que os seus respectivos parlamentos nacionais os patrocinem. 
Isto coloca também uma restrição sobre o Fórum para realizar reuniões extraordinárias, uma vez que isto vai necessitar de fundos adicionais por parte dos parlamentos nacionais.
Daqui para a frente, na ausência de financiamento concedido por doadores, os parlamentos terão de suportar também os custos da participação dos seus respectivos membros nas reuniões das comissões permanentes. Isto vai afectar negativamente a participação e podemos ter de recorrer a reuniões e uma participação virtuais.

	Reforço da responsabilização e da fiscalização na saúde e financiadores da agricultura – apoio dos doadores a programas específicos 
ActionAid (USD 158,19 [utilizados USD67.00,34])
	Recursos prometidos 


	
2,5%
	Esta subvenção opera através de um mecanismo de recebimento de fundos conforme se vai gastando.
O período de Agosto de 2019 a Junho de 2023 sem indicação de extensão.

	Modalidades de cofinanciamento com as organizações da sociedade civil e outras instituições 
	Contribuições conjuntas para a entrega de produtos, facilitação de acções de formação sem custo para o Fórum e os outros 
	1%
	Pressuposto: As organizações da sociedade civil pressupõem que o Fórum contribui para alguma logística ao abrigo de iniciativas conjuntas; no entanto, isto muitas vezes não é possível uma vez que tais iniciativas espontâneas não são previstas no orçamento. 

	Destacamentos 
	Tem a ver com o custo total de funcionários a tempo inteiro ao Fórum que é compensado por um parlamento membro. Exemplo do auditor interno pago pelo Parlamento da Namíbia ou de Moçambique 
	2%
	Risco: Os destacamentos em tempo parcial revelaram-se praticamente ineficazes, uma vez que o volume de trabalho a nível nacional fica muito em competição com o trabalho do Fórum.

	
	
	100%
	




1.8.1.	O que acaba de ser exposto também demonstra a diversidade das fontes de financiamento e como os fundos concedidos pelos doadores Suécia, Áustria, subvenção da ActionAid e dos parceiro de cooperação internacional, ajudam a potencializar outras fontes de financiamento. Por exemplo, o Programa de SDSR e Democracia que beneficia o Fórum através da colocação dos pesquisadores nacionais proporciona uma capacidade adicional aos parlamentos. Por outro lado, a visibilidade do Fórum a nível nacional é reforçada e contribui para o alcance dos seus objectivos interparlamentares.

1.8.2.	Tendo em conta o que foi dito, há uma necessidade de a Assembleia Plenária e, posteriormente a Assembleia Plenária, apreciarem o próximo orçamento, avaliando os factores críticos de eficiência e de desempenho relativamente aos objectivos definidos do Fórum. Para o Fórum avançar no sentido de alcançar os seus objectivos, precisa de um orçamento habilitante que seja atencioso aos objectivos programáticos, administrativos e de provimento de pessoal e que consiga posicionar o Fórum como um verdadeiro porta-estandarte da democratização e do desenvolvimento socioeconómico para a região. Isto vai necessitar de decisões ousadas sobre a determinação de prioridades, o modo de operações e as fontes de financiamento, sobretudo numa altura em que a instituição caminha para a sua transformação em Parlamento regional.


2.0. [bookmark: _Toc361048654][bookmark: _Toc536696518]SUMÁRIO EXECUTIVO

A Assembleia Plenária é convidada a analisar e aprovar a proposta de orçamento do exercício financeiro de 1 de Abril de 2023 a 31 de Março 2024.

2.1.	Fontes de financiamento
O presente orçamento prevê todas as fontes de financiamento conhecidas e confirmadas para o exercício financeiro 2023/2024.

2.2. Serão apresentados a nível dos programas orçamentos detalhados para financiamento que não estão contidos na presente proposta de orçamento. 

2.3. Ênfase nos recursos financeiros gerados internamente
O FP-SADC e os seus membros continuam a abraçar a mudança tendo em conta o ambiente político, económico, social e técnico em constante mutação. Como foi referido nos orçamentos dos anos anteriores, as actuais tendências globais exigem um repensar da maneira como o Fórum estrutura o seu orçamento para que, aos poucos, o mesmo se torne menos dependente do financiamento concedido por doadores, o uso do financiamento dos doadores servindo apenas como uma rede de protecção para projectos temáticos, ao invés de fazer funcionar as suas operações principais. Para o exercício de 2023/2024, o orçamento reconhece a ausência de financiamento externo e recorre aos seus recursos internos

2.4. Modo de operações/implementação de actividades:
2.4.1. O orçamento do ano financeiro de 2023/2024 garante que as actividades do Fórum sejam realizadas dentro dos fundos arrecadados a partir das contribuições anuais obrigatórias e dos lucros acumulados, com o mínimo de contribuições em espécie por parte dos parlamentos membros.

2.4.2. De acordo com a resolução da Comissão Executiva, na sua reunião de 13 de Novembro de 2021 em Joanesburgo, África do Sul, à semelhança do orçamento do exercício financeiro 2022/2023, propõe-se que no próximo exercício financeiro, algumas das reuniões estatutárias da instituição se realizem presencialmente, enquanto as outras se realizarão em formato virtual, nos seguintes moldes: 

2.4.2.1. Propõe-se que tanto a 53.ª como a 54.ª Assembleias Plenárias se realizem presencialmente. 

2.4.2.2. [bookmark: _Hlk117407285]Propõe-se que duas reuniões da Comissão Executiva se realizem presencialmente, e que quaisquer reuniões adicionais da Comissão Executiva se realizem em formato virtual. O orçamento prevê 2 reuniões presenciais e duas reuniões virtuais.
2.4.2.3. Todas as reuniões das subcomissões da Comissão Executiva (Subcomissão Financeira, Subcomissão dos Recursos Humanos & Desenvolvimento da Capacidade Parlamentar, Subcomissão Jurídica e Subcomissão dos Assuntos Parlamentares) terão lugar em formato virtual. O orçamento prevê 2 reuniões virtuais para cada subcomissão.

2.4.2.4. Propõe-se que as reuniões das comissões permanentes, da CPRFLM e do Grupo Regional da Mulher Parlamentar sejam todas realizadas em formato virtual, a não ser que haja financiamento externo disponível para reuniões presenciais. A esse propósito, faz-se notar à Assembleia Plenária que algumas comissões permanentes podem realizar reuniões presenciais, enquanto outras só vão poder realizar reuniões virtuais. O orçamento contempla 2 reuniões virtuais para cada uma das cinco comissões permanentes, a CPRFLM e o Grupo Regional da Mulher Parlamentar (RWPC).
2.4.2.5. Para todas as reuniões presenciais, será tomada a providência para se criar as condições visando a participação através de uma plataforma virtual (sistema híbrido). 

2.5. Contribuição em espécie dos parlamentos membros

De acordo com a norma estabelecida do FP-SADC, os custos de participação dos membros nas reuniões presenciais serão suportados pelos seus respectivos parlamentos membros, a não ser que seja disponibilizado um financiamento externo.

2.6. Emolumentos dos funcionários: 

2.6.1. A instituição continua a reconhecer o papel-chave que o Secretariado desempenha na gestão, sustentabilidade e crescimento da instituição. É a força do Secretariado e a solidez dos parcos recursos humanos do Fórum que fazem em grande medida com que o Fórum atraia financiamentos concedidos por doadores. O orçamento de 2023/2024 prevê que o pessoal que está actualmente no Secretariado, mais um secretário da comissão & gestor de programa, devido ao facto de a opção de destacamento não ter sido muito eficaz. Sendo assim, os fundos anteriormente reservados para subsídios de destacamento serão realocados para este posto. Isto contribuirá muito para criar as capacidades requeridas no Departamento dos Assuntos Parlamentares e Programas. 

2.6.2. Nesta proposta de orçamento, os dois postos anteriormente financiados por doadores estão também previstos, nomeadamente o de Director de Corporate Governance e o de Secretário da Comissão & Gestor do Programa de DGHR. Felizmente, os postos foram também previstos no orçamento do exercício de 2022/2023 devido à incerteza do financiamento externo na altura da elaboração do orçamento, o que significa que o aumento líquido da factura salarial do exercício financeiro de 2023/2024 é de apenas N$1,4 milhões, acrescido da exclusão da provisão do destacamento. 

2.7. Principal risco: Emolumentos dos funcionários
2.7.1. Deve-se ressaltar que o modelo de negócio das organizações congéneres do Fórum tem sempre sido o de ter uma factura salarial sólida que pode atrair profissionais de excelência para se juntarem à organização, sobretudo uma vez que poucos indivíduos têm as competências exclusivas requeridas para interagir com os parlamentos e criar a capacidade dos Deputados. Comparativamente, a factura salarial do Fórum continua a ser muito inferior à factura salarial de outras organizações interparlamentares ou outros órgãos da SADC tais como o Secretariado da SADC. A questão fundamental é que o modelo de negócio das organizações interparlamentares em geral, e do Fórum em particular, não permite que tenham uma factura salarial abaixo de uma certa quantia (independentemente da percentagem relativa às receitas), já que há uma necessidade de se preservar certas competências profissionais necessárias para manter a organização em bom funcionamento e torná-la atraente aos parceiros de implementação, colaboradores e potenciais doadores e investidores.

2.7.2. A proporção da factura salarial relativamente às receitas gerais da organização, incluindo o financiamento concedido por doadores, tem nos últimos anos sido no máximo 30%. Contudo, sem financiamento de doadores, a percentagem dos salários relativamente às contribuições pagas pelos membros situa-se em 81%, enquanto a percentagem dos salários relativamente às receitas totais orçamentadas para 2023/2024, incluindo a receita acumulada, situa-se em 55%. 

2.7.3. Prevê-se que a factura salarial, na ausência de aumento das contribuições pagas pelos membros, chegará a 99% das contribuições até 2026.

2.7.4. Os dados detalhados do orçamento dos Emolumentos do Pessoal são apresentados na subsecção 5.3.
  
2.8. Funcionários cedidos em destacamento
Relativamente aos funcionários cedidos em destacamento, prevê-se que o posto-chave de Director de Programas venha a beneficiar da cedência de funcionário em destacamento a tempo inteiro por um parlamento membro. Importa assinalar que, embora os funcionários cedidos em destacamento tenham possibilitado a realização de poupanças significativas, os que foram destacados em tempo parcial priorizavam naturalmente os seus parlamentos nacionais, que colocavam acima do Fórum, e daí a necessidade de destacamentos a tempo inteiro em postos-chave. 



2.9. Estabelecimento de contactos e visibilidade
Numa altura em que o Fórum está em transição para um Parlamento regional, tem havido cada vez mais demanda para o Fórum participar nas reuniões de outros organismos parlamentares regionais e a nível mundial tais como o SADC, PAP, a CPA e a União Interparlamentar, a fim de promover a colaboração e a sua visibilidade. Além disso, O Grupo de Trabalho sobre a Transformação integrado pelo Secretariado da SADC e funcionários do Secretariado do FP-SADC vai também continuar a reunir-se, em conformidade com a resolução da 41.ª Cimeira dos Chefes de Estado e de Governo da SADC e do Conselho de Ministros que teve lugar em Agosto de 2021, no Malawi.  

2.10. Factores catalisadores de custo e contexto

2.10.1. Os custos de bens e serviços continuam a subir devido à inflação e depreciação do Rand sul-africano/dólar namibiano relativamente a moedas tais como a libra esterlina e o dólar norte-americano. Infelizmente a inflação e a depreciação das moedas afectam quase todos os países da África Austral e têm um impacto sobre os custos das actividades da instituição, a maior parte das quais são realizadas em todos os países membros, obedecendo à tradição do FP-SADC.

2.10.2. À semelhança da proposta de orçamento do exercício de 2022/2023, a abordagem adoptada na elaboração da proposta do orçamento de 2023/2024 foi cautelosa. O Secretariado tem inovado no sentido de assegurar a gestão dos custos que foi felizmente reforçada pela nova forma de realizar as actividades, por sinal causada pela pandemia de COVID-19. Além disso, a prioridade tem sido acordada às actividades nucleares do Fórum.

2.11. Continuação das operações 
A proposta do orçamento de 2023/2024 tem um excedente mínimo projectado, em comparação com os anos anteriores. É, portanto, imperativo que os membros analisem a situação financeira da instituição com vista à resolução, não para aumentar as contribuições dos membros tendo em conta os custos cada vez maiores, devido à inflação, à depreciação da moeda local, subida das taxas de juro e ausência de financiamento de doadores. Até 2026, deve-se já executar uma estratégia visando acautelar os riscos ligados à continuação das operações. 

3.0. PROPOSTA DO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2023/2024
Junto se anexa a proposta de orçamento do exercício financeiro 2022/2023, rotulada Anexo BOO1 com mapas de apoio A a C e 1 a 20.



4.0. APONTAMENTOS QUE ACOMPANHAM O ORÇAMENTO: RECEITAS ORÇAMENTADAS 

4.1. O art.º 21.º da Constituição do FP-SADC prevê o seguinte sobre as suas Fontes de Financiamento.

As receitas do Fórum provêm das seguintes fontes:

(a) contribuições obrigatórias anuais pagas pelos parlamentos membros, determinadas pela Assembleia Plenária, sob recomendação da Comissão Executiva;

(b)	subvenções ou doações de governos, da SADC e de outras organizações internacionais e instituições de beneficência, incluindo organizações parlamentares internacionais; 

[c)	várias actividades de angariação de fundos aprovadas pela Assembleia Plenária, sob recomendação da Comissão Executiva; e

(d)	quaisquer outras fontes aprovadas pela Assembleia Plenária.

4.2.	Contribuições obrigatórias: N$21.148.050
As contribuições obrigatórias pagas pelos membros cifram-se em N$21.148.050 no exercício financeiro 2023/2024, cada um dos catorze países membros contribuindo um montante de N$1.501.500 por ano. A contribuição das Seicheles fixa-se em N$127.050 por ano.

4.3.	Outras Receitas N$7.000.000

4.3.1.	A rubrica Outras Receitas totaliza N$7.000.000 como apresentado no mapa que se segue:


	
	FONTE
	VALOR EM N$

	1
	RESERVAS ACUMULADAS — (para SALÁRIOS)
	      1.500.000.00 

	2
	RESERVAS ACUMULADAS — DESPESAS OPERACIONAIS & ADMINISTRATIVAS
	      5.500.000.00 

	
	TOTAL
	     7.000.000.00 



4.3.2. Alocações a partir da Receita Acumulada

(i) A rubrica Receita Acumulada apresentava, em 31 de Março de 2022, a quantia de N$11 milhões, mas apenas uma quantia estimada em N$7,5 milhões é disponível para ser usada no exercício financeiro 2023/2024.

(ii) Propõe-se que seja alocada uma quantia de N$1.500.000 a partir da rubrica Receita Acumulada para os Salários, como foi aprovado pela 50.ª Assembleia Plenária, na sequência das recomendações da revisão salarial, que requer uma revisão anual da estrutura salarial pelo Índice de Preços ao Consumidor (CPI) e inclui incrementos de faixas salariais;

(iii) Haverá uma alocação de N$5.500.000 a partir da Receita Acumulada para as Despesas Operacionais e as Despesas Administrativas Gerais. A proposta de se alocar a rubrica Receita Acumulada ao orçamento é uma necessidade em parte pela falta de financiamento externo para as actividades das comissões permanentes e dos programas, bem como os processos de estabelecimento de contactos e de desenvolvimento de políticas. A tendência nos exercícios financeiros passados foi de financiar as reuniões das comissões permanentes a partir de fundos externos; contudo, embora esteja em curso a mobilização de recursos, não há actualmente nenhum financiamento externo confirmado para o exercício financeiro 2023/2024.  
                
4.3.3. Contribuições para as missões de observação eleitoral feitas pelos parlamentos membros (não inclusos)

Durante o exercício financeiro 2023/2024, haverá eleições nos seguintes países: RDC, Eswatini e Zimbabwe. O orçamento requer contribuições específicas dos parlamentos membros para as missões de observação eleitoral fixadas em US$5.000 por parlamento por missão, se houver uma participação de cerca de 9 parlamentos por missão, com base no custo total, espera-se atingir aproximadamente N$2,4 milhões para as três missões de observação eleitoral (MOEs). Esta proposta de contribuição, no entanto, não consta no orçamento, uma vez que a fonte de financiamento não é confirmada. Os fundos serão tratados como suplementares e a sua utilização será justificada na sequência das missões de observação eleitoral. Foi prevista apenas uma quantia de N$300.000 como financiamento de partida.

4.3.4. Receitas provenientes do financiamento concedido por doadores: Zero

Não consta no orçamento nenhuma receita preveniente dos doadores/parceiros de cooperação para o exercício de 2023/2024. Mesmo quando a referida verba foi inclusa nos orçamentos dos anos anteriores, o efeito líquido é zero, uma vez que uma quantia exacta correspondente foi inclusa nas despesas. Os orçamentos dos doadores e as despesas são compilados e apresentados em relatórios separados, de acordo com os respectivos acordos assinados. Esta prática também condiz com a recomendação de não continuar a compilar as contas principais do FP-SADC com as contas financiadas por doadores nas demonstrações financeiras auditadas.



4.3.5. Receitas totais: N$28.388.050

[bookmark: _Hlk56276150]O total do orçamento de 2023/2024 prevê, portanto, receitas totais de N$28.388.050, em comparação com N$51.422.942 para o exercício financeiro de 2022/2023. A redução de N$23,03 milhões (45%) é um efeito líquido da exclusão do financiamento concedido por doadores e incluindo alocações a partir dos Lucros Acumulados para ter em conta os défices. Enquanto houve um total de 50% na quantia de N$25.881.788 no orçamento de 2022/2023 a partir de fundos concedidos por doadores, não há nenhuma quantia a partir do financiamento concedido por doadores no orçamento do exercício de 2023/2024. Do mesmo modo, como indicado na subsecção 4.3 acima, há uma alocação de uma quantia de N$7,0 milhões a partir da Receita Acumulada. O mapa a seguir apresenta os detalhes:

	PONTO 
	 CATEGORIA DE DESPESAS/RECEITAS 
	 ORÇAMENTO ACTUAL 
	 PROPOSTA DE 
	 AUMENTO/ 
	 AUMENTO/ 

	 N.º 
	 
	APROVADO
	ORÇAMENTO
	(REDUÇÃO)
	(REDUÇÃO)

	 
	 
	
	 
	 
	 

	 
	 
	2022-2023
	2023-2024
	 
	 

	 
	 
	 N$ 
	 N$ 
	 N$ 
	 % 

	 
	 RECEITAS 
	 
	 
	 
	 

	A
	 Quotas anuais obrigatórias 
	        21.148.050 
	  21.148.050 
	                  -   
	0%

	B
	 Juros a receber 
	             180.000 
	       240.000 
	         60.000 
	33%

	C
	 Outras receitas 
	          4.213.104 
	    7.000.000 
	    2.786.896 
	66%

	D
	 Contribuições dos doadores 
	        25.881.788 
	                  -   
	-25.881.788 
	-100%

	 
	 RECEITAS TOTAIS 
	          51.422.942 
	    28.388.050 
	– 23.034.892 
	-45%



5.0. APONTAMENTOS QUE ACOMPANHAM O ORÇAMENTO: DESPESAS ORÇAMENTADAS: 

5.1.	As despesas orçamentadas são as que se apresentam no mapa a seguir:

	PONTO 
	 CATEGORIA DE DESPESAS/RECEITAS 
	ORÇAMENTO ACTUAL 
	 PROPOSTA DE 
	 AUMENTO/ 
	 AUMENTO/ 

	 N.º 
	 
	APROVADO
	ORÇAMENTO
	(REDUÇÃO)
	(REDUÇÃO)

	 
	 
	
	 
	 
	 

	 
	 
	2022-2023
	2023-2024
	 
	 

	 
	 
	 N$ 
	 N$ 
	 N$ 
	 % 

	 
	 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 
	            2.705.558 
	      3.897.615 
	      1.192.057 
	44%

	 
	 EMOLUMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS 
	          15.659.084 
	    17.037.848 
	      1.378.764 
	9%

	 
	 DESPESAS OPERACIONAIS DIRECTAS 
	            4.301.600 
	[bookmark: _Hlk118480954]      6.460.200 
	[bookmark: _Hlk118481003]      2.158.600 
	50%

	 
	 ACTIVIDADES DOS PROGRAMAS (financiadas por doadores) 
	          25.881.788 
	                   -   
	– 25.881.788 
	-100%

	 
	 OUTRAS DESPESAS NÃO-RECORRENTES 
	            1.593.648 
	         867.225 
	– 726.423 
	-46%

	 
	 DESPESAS TOTAIS 
	          50.141.678 
	    28.262.888 
	– 21.878.790 
	-44%

	 
	 EXCEDENTE/DÉFICE 
	            1.281.264 
	         125.162 
	— 1.156.102 
	-90%




5.2. [bookmark: _Hlk117688545]Despesas totais orçamentadas: N$28.262.888

5.2.1. As despesas orçamentadas totais são de N$28.262.888 em comparação com as despesas totais imputáveis às contribuições obrigatórias e outras receitas de N$ 24.259.890 em 2022/2023 (uma quantia de N$25.881.788 dum total de N$50.141.678 para 2022/2023 era para os fundos concedidos por doadores. Salienta-se que as despesas orçamentadas para o exercício de 2023/2024 não incluem despesas financiadas por doadores, à semelhança do orçamento de 2022/2023. As despesas orçamentadas nos fundos do FP-SADC, portanto, aumentaram em N$4,0 milhões (16,5%).

5.2.2.	O excedente das receitas orçamentadas sobre as despesas é insignificante, no valor de N$125.162, depois da provisão de uma contingência de N$60.000. 

5.3. Emolumentos dos funcionários: N$ 17.037.848.

5.3.1. A proposta do valor total orçamentado para os Emolumentos dos Funcionários equivale a N$17.037.848, representando um aumento de N$1.378.764 (9%) em comparação com a dotação do exercício financeiro de 2022/2023 que se situou em N$15.659.084. Este é o resultado do ajuste anual da estrutura salarial, de acordo com o CPI e o incremento de faixas salariais (recomendações dos exercícios de avaliação de funções e revisão salarial aprovados pela Comissão Executiva na sua reunião de 12 e 13 de Novembro de 2021). Foi inclusa nesta quantia uma provisão de N$80.000 por ano de contribuição para o Regime de Benefícios por Morte de Funcionários junto da Old Mutual duas vezes o salário anual. 

5.3.2. Importa registar o seguinte:

(i) [bookmark: _Hlk117755837]Para o exercício financeiro 2023/2024, segundo uma pré-condição do Acordo com a ASDI, o Fórum comprometeu-se a assumir a partir daqui os salários dos dois postos, nomeadamente o da Directora de Corporate Governance e o do Secretário de Comissão & Gestor de Programa, no valor de N$ 3,1 milhões por ano. Estas quantias serão previstas no principal orçamento do FP-SADC. Felizmente, os postos foram também previstos no orçamento do exercício de 2022/2023 devido à incerteza do financiamento externo na altura da elaboração do orçamento, o que significa que o aumento líquido da factura salarial do exercício financeiro de 2023/2024 é de apenas N$1,4 milhões. 

(ii) O aumento líquido de N$1,4 milhões também leva em consideração a adição de um secretário da comissão & gestor do Programa de Comércio (TIFI), enquanto a provisão para os destacamentos foi retirada. A provisão para os destacamentos passa a ser alocada ao posto do referido secretário & gestor. A escolha da Comissão de TIFI é uma necessidade que tem em conta as prioridades estabelecidas pela Cimeira da SADC na agenda de integração regional.

(iii) Inclusa também na factura salarial é uma provisão para a terceirização das funções de perito dos recursos humanos, perito da comunicação social e 2 estagiários de informática ao custo de N$18.000 por mês (no caso dos estagiários de informática, a taxa sendo de N$9.000 para cada um dos 2 estagiários). Leva-se ao conhecimento da Assembleia Plenária que estes postos foram anteriormente financiados a partir dos fundos da ASDI (Sida).

(iv) Todos os contratos celebrados para os postos a tempo inteiro só podem sê-lo por um mandato de cinco anos, tendo em conta os constrangimentos financeiros e a incerteza de financiamento futuro.

5.3.3. O orçamento de 2023/2024 prevê, portanto, um total de 20 postos, 16 dos quais são para trabalhadores a tempo inteiro, 2 subcontratados e 2 estagiários. Embora se precise de mais funcionários, sobretudo no Departamento dos Assuntos Parlamentares & Programas, os postos vagos não podem ser preenchidos, uma vez que a situação financeira é tal que os contratos para quaisquer funcionários adicionais, além daqueles que já estão previstos, não podem ser garantidos para o desejado mandato de cinco anos no mínimo. Isto é para acatar a decisão da Assembleia Plenária de não aumentar as contribuições obrigatórias dos membros nos próximos anos. 

5.3.4. Com os actuais níveis de provimento de pessoal, incluindo mais um secretário de comissão & gestor de programa, segue-se a tendência projectada que mostra que, se não houver aumento de contribuições, a factura salarial vai comportar 99% das contribuições pagas pelos membros até 2026. O aumento é estimado em 7% por ano, com base na média de CPI de 5% no período de Janeiro a Setembro de 2022 e o incremento das faixas salariais de 2%. A percentagem dos salários, face às contribuições dos membros, situa-se actualmente em 81%. Isto significa que, na ausência de incrementos nas contribuições dos membros, e sem financiamento externo, as actividades do Fórum serão fortemente afectadas pela negativa.
	Funcionários em funções
	Ano 1
	Ano 2
	Ano 3
	Ano 4
	Ano 5

	 
	.2023/ 2024
	.2024/2025
	.2025/ 2026
	.2026/ 2027
	.2027/ 2028

	 
	    17.037.848 
	       18.230.498 
	        19.506.633 
	       20.872.097 
	      22.333.144 

	FACTURA SALARIAL TOTAL
	    17.037.848 
	       18.230.498 
	        19.506.633 
	       20.872.097 
	      22.333.144 

	Salários como % do total das contribuições dos membros
	81%
	86%
	92%
	99%
	106%



5.4. Custos administrativos gerais: N$3.897.615 

5.4.1. O orçamento prevê custos administrativos gerais de N$3.897.615 em comparação com N$2.705.558 no orçamento do ano anterior, representando um aumento de 44%. 

5.4.2. As despesas administrativas gerais servem para as operações do Secretariado e incluem as despesas gerais de escritório, os custos de comunicação, despesas de manutenção da viatura, despesas de viagens e ajudas de custo, despesas de auditoria e despesas de seguros. 

5.4.3. O aumento significativo de N$1,19 milhões nesta proposta de orçamento é causado pela adição dos custos relativos ao reforço dos sistemas-chave, procedimentos & processos-chave tais como a automatização do sistema de gestão dos recursos humanos & do desempenho e da análise comparativa com a União Interparlamentar. Há também um aumento nos custos de relocação e provisão de custos de recrutamento. Há custos pontuais que podem deixar de figurar no próximo orçamento. 

5.4.4. A dotação dos honorários de auditoria é aumentada de N$150.000 para N$303.000, um aumento de N$153.000 (102%), uma vez que foi feita uma provisão para o destacamento de um auditor interno por um pagamento de US$500 por mês. Além disso, os honorários de auditoria externa são acrescidos para N$195.000, com base nos honorários cobrados para o ano findo em 31 de Março de 2022. 

5.4.5. As despesas financeiras também sofreram um aumento considerável de N$266.178 (67%), de N$396.000 para N$662.178, com base nos juros actualmente cobrados para os empréstimos da casa e da viatura.

5.5. Despesas operacionais directas: N$ 6.460.200.

5.5.1. As despesas operacionais directas representam a actividade essencial do Fórum e incluem as reuniões estatutárias.

5.5.2. O orçamento total aumentou em N$2.158.600, de N$4.301.600 em 2022/2023 para N$6.460.200, representando um aumento de 50%. O principal aumento no orçamento decorre da proposta de se realizar tanto a 53.ª como a 54.ª Assembleias Plenárias presencialmente. Além disso, duas reuniões da Comissão Executiva serão presenciais, e quaisquer reuniões adicionais serão realizadas virtualmente. Todas as reuniões das subcomissões da Comissão Executiva e as reuniões estatutárias dos outros órgãos serão realizadas em formato virtual. Este orçamento prevê, portanto, reuniões tanto presenciais como virtuais dos órgãos estatutários do Fórum, como indicam os detalhes apresentados na subsecção 2.4 acima.

Tendo em conta o exposto:

5.5.3. O orçamento da Assembleia Plenária foi aumentado em 42%, de N$2.164.600 para N$3.068.000. 

5.5.4. O orçamento das reuniões das comissões permanentes aumentou significativamente em N$534.000 (110%) de N$486.000 para N$1.020.000, enquanto o orçamento para Outros Órgãos Políticos (especificamente o Grupo Regional da Mulher Parlamentar, a CPRFLM e o Comité dos Secretários-gerais) aumentou em N$556.500 (643%) de N$86.500 para N$643.000. 

5.5.5. A rubrica dos custos de tradução aparece reduzido de N$250.000 para N$48.000 porque os custos de tradução foram inseridos em cada actividade que requer serviços de tradução, e os N$48.000 são uma provisão apenas para qualquer outra tradução. 

5.5.6. O orçamento de Apoio aos Programas aumentou em 13% apenas, de N$301.500 para N$341.000, uma vez que a maior parte dos fundos foi alocada às comissões permanentes, que por si, constituem apoio aos programas. A transformação do FP-SADC em Parlamento Regional continua a ser uma alta prioridade; daí a alocação da quantia de N$100.000 para esta actividade sob a rubrica Apoio aos Programas. A participação nas reuniões de outros organismos parlamentares regionais e mundiais em prol desta agenda também será suportada pela rubrica Apoio aos Programas. 

5.5.7. Orçamento das missões de observação eleitoral 

5.5.7.1. O orçamento das missões de observação eleitoral mantém-se em N$300.000. A subsecção 4.3.3 já abordada apresenta mais dados sobre as contribuições que se propõe que os parlamentos membros paguem para as missões de observação eleitoral.

5.5.7.2. Serão realizadas em formato virtual as actividades referentes à promoção de reformas eleitorais em todos os Estados membros através da adequação dos ordenamentos jurídicos nacionais à Lei Modelo da SADC sobre as Eleições e a participação em quaisquer oportunidades de reforma nas fases pré- e pós-eleitorais dos ciclos eleitorais de alguns Estados membros, com base no calendário eleitoral da SADC. Para continuar no ritmo dos processos de democratização na região da SADC, apesar dos constrangimentos financeiros, o Secretariado vai implementar várias soluções informáticas tais como consultas virtuais, levantamentos electrónicos e rastreadores electrónicos para as reformas eleitorais. O Secretariado vai também tirar partido das parcerias existentes em todos os seus programas por forma a maximizar a sua presença e visibilidade na defesa e protagonização da incorporação da Lei Modelo da SADC sobre as Eleições nos ordenamentos jurídicos nacionais. 

5.5.8. A tabela que se segue mostra o orçamento das despesas para a rubrica Despesas Operacionais Directas do exercício de 2023/2024 e compara-o com as provisões aprovadas para o exercício de 2022/2023.


	 
	 
	A
	B
	C
	D

	 PONTO 
	 CATEGORIA DE DESPESAS/RECEITAS 
	 ORÇAMENTO ACTUAL 
	 PROPOSTA DO 
	 AUMENTO/ 
	 AUMENTO/ 

	 N.º 
	 
	APROVADO
	ORÇAMENTO
PARA
	(REDUÇÃO)
	(REDUÇÃO)

	 
	 
	
	
	 
	 

	 
	 
	2022-2023
	2023-2024
	 
	 

	 
	 
	 N$ 
	 N$ 
	 N$ 
	 % 

	 
	 DESPESAS OPERACIONAIS DIRECTAS 
	            4.301.600 
	      6.460.200 
	      2.158.600 
	50%

	10
	 Reuniões da Assembleia Plenária 
	            2.164.600 
	      3.068.000 
	         903.400 
	42%

	11
	 Reuniões da Comissão Executiva 
	               453.200 
	         804.600 
	         351.400 
	78%

	12
	 Reuniões da Subcomissão dos Assuntos Parlamentares/Subcomissões da Comissão Executiva 
	               259.800 
	         235.600 
	- 24.200 
	-9%

	13
	 Comissões permanentes 
	               486.000 
	      1.020.000 
	         534.000 
	110%

	14
	 Outros órgãos políticos/ RWPC, CPRFLM, CSG 
	                 86.500 
	         643.000 
	         556.500 
	643%

	15
	 Custos de tradução 
	               250.000 
	           48.000 
	– 202.000 
	-81%

	16
	 Apoio aos programas 
	               301.500 
	         341.000 
	           39.500 
	13%

	17
	 Missões de observação eleitoral 
	               300.000 
	         300.000 
	                   -   
	0%



5.6. Despesas de Capital: N$145.000

5.6.1.	As despesas de capital relativas ao mobiliário e equipamento de escritório foram previstas de forma adequada no orçamento do ano passado. A provisão ainda não foi utilizada na sua totalidade. De facto, o orçamento do exercício de 2023/2024 prevê uma quantidade mínima para o mobiliário residencial e algum mobiliário e equipamento de escritório. 


5.7. Montante de contingência N$60.000
Há provisão de uma quantia mínima de contingência (ZAR 60.000) para quaisquer circunstâncias imprevistas que possam surgir. 

5.8. Reembolso do crédito habitação N$456.242 
[bookmark: _Hlk57555372]O valor principal dos reembolsos do crédito habitação ao Nedbank relativo à residência oficial da Secretária-geral é de N$456,242 no exercício de 2023/2024. São previstos juros devidos por ano na rubrica dos Encargos Financeiros.

5.9.	Reembolso do empréstimo para a viatura N$205.983
	Foi feita uma provisão para o reembolso anual do empréstimo no valor de N$205.983 na quantia principal da viatura para a Secretária-geral. São previstos juros devidos por ano na rubrica dos Encargos Financeiros. 


6.0. PRINCIPAIS CONSIDERAÇÕES

6.1. Priorização de Actividades

6.1.1.	Durante o exercício financeiro 2023/2024, o Fórum vai continuar a restruturar as suas operações para se tornar mais rentável e eficaz no cumprimento das suas actividades estatutárias e das dos programas. É importante que as actividades estatutárias tais como as Assembleias Plenárias, as reuniões da Comissão Executiva e as reuniões das comissões permanentes se realizem sem falta. 

6.1.2. As principais considerações incluem garantir que sejam implementadas outras actividades prioritárias tais como as que contribuem para a efectivação da transformação do FP-SADC em Parlamento Regional da SADC. 

6.1.3. Um quadro do pessoal motivado é também essencial para atingir os objectivos do Fórum. Por isso, é importante que a estrutura salarial continue a ser competitiva e esteja alinhada à das outras instituições congéneres.

6.1.4. Mobilização de Recursos: A implementação da Estratégia de Mobilização de Recursos pode implicar reuniões com vários colaboradores para intensificar esforços e garantir resultados. Infelizmente o financiamento concedido por doadores é necessário, uma vez que o Fórum não pode depender totalmente das contribuições pagas pelos membros para realizar as actividades do âmbito dos seus programas. Foi claramente demonstrado no orçamento do exercício de 2023/2024 que tem um excedente mínimo.


6.2. Fluxo de caixa: Importância de pagamento atempado das contribuições

6.2.1 O pagamento atempado das contribuições anuais obrigatórias é de extrema importância. Felizmente, no ano em curso houve uma melhoria do momento dos pagamentos e liquidação dos saldos pendentes, uma tendência que é incentivada e que se prevê continuar a manifestar-se. 

6.2.2 Os parlamentos com saldos remanescentes são exortados a liquidá-los, tratando esta questão com a máxima prioridade, para facilitar um fluxo de caixa saudável. A Comissão Executiva foi convidada a desempenhar um papel de mediação a este respeito. 


7.0. DECISÃO SUBMETIDA À CONSIDERAÇÃO DA ASSEMBLEIA PLENÁRIA
 
A Assembleia Plenária é convidada a analisar e aprovar o orçamento do exercício financeiro de 1 de Abril de 2023 a 31 de Março de 2024. 

Anexos:

· Anexo BOO1: Resumo do Orçamento 
· Anexo B002: Demonstração do Fluxo de Caixa Projectado de 1 de Abril de 2023 a 31 de Março de 2024
· Mapas A a C e 1 a 20: Mapas detalhados dos orçamentos
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